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ASSUNTO I SUBJECT:

PORTUGAL

FUTEBOL COM TALENTO

DATA I DATE:

Publicoçõo de Deliberoções do Conselho de Disciplino do FPF - Sec. Prof
o Jogo inlegrodo nq 32.o Jornqdo do Ligo NOS

o Jogo integrodo no 34.o Jornodo do tigo NOS

o Processos Decididos (Exhofos)

22/05/18

Poro conhecimenlo dos Sociedodes Desportivos e demois interessodos, divulgo-se que o Conselho de

Disciplino do FederoçÕo Portugueso de Futebol- SecçÕo Profissionol, no suo reuniÕo de hoje, tomou

os seguintes Decisões:

. Sonções oplicodos em processo sumório, constontes do mopo onexo.

,1.{.{.

Mois se divulgom, por extroto, os DeliberoçÕes proferidos pelo mesmo Secçöo Disciplinor no ômbito

dos seguintes processos:

. Processo Disciplinor n.o 70-17l18 (AcórdÕo);

. Recurso Hierórquico lmpróprio n.o 72-17118 (Acórdöo);

. Recurso Hierórquico lmpróprio n.o 75-17l18 (AcórdÕo);

o Recurso Hierórquico lmpróprio n.o77-17118 (Acórdöo).

Com os melhores cumprimenios,

Sónio Corneiro
Direloro Execulivo

Anexos: Mopo + Exfiolos
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FEDERAçÃO
PORTUGUESA
DE FUTEBOT

DATA DA REUNIAO: 2018.05.22

CONSELHO DE
DISCIPLINA

Época de2017 t 18

FUTEBOL I1

PROCESSOS SUMÁRIOS

203.1.283.0 BELENENSES SÀD v SC BRÀGÀ SAD (29/A4/2018) >> tIGÀ NOS -

0327,T BETENENSES SÀD

c 03271 OS BELENENSES TUTEBOL SAD TUR .I53,OO MULIA 127.10

(Violação clos cleveres ilrscritos no ârt.o 35.o, r¡o 1, al. l) do RC, art.o 6, allnea g) e art.o9.", n" 1 alirrea rn). subalinea vi) do anexo Vl elo
Regulamcnto de CompetiçÕes da LPFP è art.o B.o, n" 1 al. g). âttj 22.", nn 1, al. d) e aa." 23.o, lr' 'l al. i) da Lei no 3912009 cle 30 de Julho,
re publicada em ânexo à Le¡ no 522013 cJe 25 (le Jr¡lho, (lue estabelece o reginre jur¡d¡co do combate à violèncîä, ao rac¡srno, å xenofobia
e å intolerånc¡a nos espetáculos clesportivos, cle forma a possibilitar a realiz¿rçåo dos ¡nesnros com segurânçâ - Entrâdå e permanèoc¡â cl(
mA!ç!iS¡! p¡!o!eç*l-ìiçqs nq ¡ecintg des¡rortivo - objetos nao autor¡zaclos.)

C 03271 OS BELENENSES FUTEBOL SAD ËUR 76s.00 MULTA 1Si,1,A)

(Comportanrento incoreto do público - Violaçåo dos deveres insc¡itos no art.o 35.o, no l, al. b), c) e o) do RC- Os adeptos "Os Belenense:
situâdos rra l¡ancacla ceotral poente, local onde se êncontrâväm os adeptos visìtados, facilmente iclentìllcaclos através cias respet¡va
banrleiras, camisolas e cachecô¡5, aos 17 e 34 minr¡tos dâ 2ô parte do jogo. entoafarnl "t¡lhos cla Puta, aconteça o que acontecet, Braga
merda até nrorref. Os ne¡mos adeptos, aos 40 minutos da 2" parte do jogo, quando o guarda-redes do SC Braga nrarcava o pontapé d(
baliza, gr¡taranr na direçåo do mesmo: 'Filho cla P(¡ta". Conforne é relataclo rro Relató¡io dor Delegados da LPfP e fo¡ âinda consultado r

Selatode de Pallgiq¡¡C$o Qe.sport¡vo <la PSP.)

1048.1 SC BRÀGA SAD

C roaar spoRTrNG cLUBE BRAGA FUItBo[ sAD EUR 383,00 MULTA 187.1.4)

(Cornportanrento incorreto do público - Violaçåo dos cleveres inscritos no art.o 35.", rro 1, al. tr), c) e o) clo RC- Os acleptos do SC Bragi
s¡tuados na bancada topo norte, local onde se encontrâvânr os GOA (rrão legalirados) "Red Boys'e 'Bracara Legion' afectos ao ch¡be
facilmente identilicados atrêvés das bðnde¡ras, cam¡solas e cachecóis clo clube, aos 34 minutos da 2o parte do jogo, enloaram: 'Belénr
nrcrcla, filhos da puta". Conforme é relâtaclo no Relatório clos Delcgados cla [FfP e foi consultado o Relatório de Policiamento Desport¡r

- -oalsPJC IO¿8J SÞONTIÑC CLUBE BRAGA FUTEBOL SAD EUR ¿,B7O.OO MÙITA 187.1.8)

([x vi alt.o 56.o, no 3 cio RD - Reincidência - Conforme cadastro do cL¡be - Comportarnento irìcorreto do priblico - Violaçao dos devete
inscr¡tos no art.o 35.o, no l, al. b), c) e o) do RC- Os âdeptos clo SC Blaga, situa(losna l)ancacla topo rìorte, local oncle se encontrâvam c
GOA (nào legalizados) 'Red Boys' e "Bracara legiorì" afectos ao clr¡be, facilnlente identificados através das bandei¡as, camisolas e

cachecóis do clube, aos 20 nrinutos da 2" parte do jogo, deflagraram um pote de fumo. Os tefetidos âdeptos aos 17 nrinr¡tos tla 2" partt' do jogo, arremessarâm cacle¡ras na clheção dos agentes da autorieclacle (PSP), sem que tenham atingiclo c¡ualquer agente. Confolme,
Iqlaledp-Íìe R-e-!etór!o cios Delegados cla LUfi- e ¡9*Be!ê!ój!o qe Pqlicianlelìto Dqsportíuo cla PSP.)

203.1.299,0 RrO AVE FC SDUQ v SC BRÀGÀ SÀD (13/0sl2018) > LrGÀ NOS -

0918.L RrO AVE FC SDUQ

c 09181 nlo aVe FUTEBoL CLUBE - tuTEBoL SoÙq, LoÁ Èun i'o-s.oo i',¡ulrn 187.1.4)

(Cornportanrento incorreto do público - Violaçåo dos deveres inscritos no aÊ.o 35.0, no 1, al. b), c) e o) do RC- Os adeptos äfectos ao R¡

Ave tC, situados na bancacla centrôl poente, aos 43 nrinutos da l¡ parte e aos 12 minutos cla 2ð palte do jogo, entoaram fepeticlãmente
'Braga, Braga, Braga, Puta que os Pariu." Confornre é relatado no Relatório clos Delegacfos cla LPFP e foi ainda consultacfo o Rclatório cJ¡

!9t!qiqm-e¡to Desport¡vo cla PSP.)

O Conselho de Disciplina
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EXTRATO

Processo Disciplinor N.o 70-l 7/18

ARGUIDO: Lucielmo Polhono Soores, Jogodor do Futebol Clube de Arouco - Futebol

SDUQ.

OBJETO: Foctos ocorridos no jogo n.o 23301 (204.01.321)entre o Sonto Cloro Açores-

Futebol SAD e o Fulebol Clube de Arouco - FutebolSDUQ, Ldo., reolizodo no dio I I de

obril de 201B, o contor poro o 33.o jornodo do Ledmon LigoPro.

NORMAS APIICADAS: Artigos l3.o n.o 1 f); 157." olíneo o); 158." olíneo o) do RDLPFP2OI T;

ortigo 5l.o n.o I RCLPFP2Ol7.

DECrSÃO

Julgor procedente, por provodo, o ocusoçöo e consequentemente, condenor o
Arguido Sr. lucielmo Polhono Soores jogodor do Fuiebol Clube de Arouco - Futebol

SDUQ Ldo. pelo prótico de umo infroçõo p. e p.ortigo 157.o olíneo o) e de umo infroçÕo

p.e p. pelo ortigo 158.o olíneo o) ombos do RDIPFP no sonçÕo de suspensÕo que se fixo

em 3 (frês)jogos e no sonçÕo de multo de 30 (trinto) UC que por oplicoçöo do fotor de

ponderoçÕo de 0,35 (eslotuído no ortigo 3ó.o, n.o 3. do RDLPFP2}I7) se fixo em € l07l
(mil e setento e um euros).

Cidode do Futebol , 22 de moio de 201B

O Conselho de Disciplino, Secçõo Profissionol

FPF
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EXTRATO

Recurso Hierórquico lmpróprio N.o 72-17 /18

RECORRENTE: Sporting Clube de Brogo - Futebol, SAD

RECORRIDO: Conselho de Disciplino do FederoçÕo Portugueso de Futebol - Secçõo

Profissionol

OBJETO: As decisões disciplinores proferidos em processos sumórios pelo Secçõo

Profissionoldo Conselho de Disciplino do FPF, no dio l7 de obrilde 2018, publicitodos no

mesmo doto otrovés do Comunicodo Oficiol n.o 261do LPFP, pelos quois o Recorrente

foi condenodo pelo prólico dos infroções disciplinores p. e p. pelos ortigos lB3.o, n.o 2,

I Bó.o, n.o 2 e 187 .", n.o I , olíneo b), do RDLPFP2OI 7, com sonções de multo no montonte

globol de € 21.040,00, em virtude de foctos ocorridos oquondo dos jogos n.o 12905

(203.01.252), disputodo entre rtClube Desportivo Feirense - Futebol, SAD / Sporting Clube

de Brogo - Futebol, SADI, no pretérito dio Z de obril de 20lB, o conlor poro o 29." jornodo

do "Ligo NOS" e n.'13001 (203.01 .262),disputodo entrerrFutebolClube Poços de Ferreiro

- Futebol, SDUQ, Ldo. / Sporting Clube de Brogo - Futebol, SADI, no pretérito dio l3 de

obrilde 2018, o contor poro o 30.o jornodo do "Ligo NOS".

NORMAS APLICADAS: Artigos 13.o. olíneo f/, I83.", n." 2, 18ó.o, n.o I , 187 .o, n.o I , olíneo b/,

262.",n."2,290.o,291.",292.o,293." e296." (exviort.291.o,n.o 2) do RDLPFP2017.

DECrSÃO

Julgor improcedente o presente recurso hierórquico impróprio e, consequentemente,

sÕo confirmodos os decisões disciplinores recorridos.

Oeiros, Cidode do Futebol, 22 de moio de 201B.

O Conselho de Disciplino, SecçÕo Profissionol

FPF

Página 1 de 1

ceoennçÃo PoRTUcUEsA DE FUT€Bot fpf.pt



ffi CON5ELHO DE

DISCIPLINA
5ECÉO PR0FTSSTONAL

EXTRATO

Recurso Hierórquico lmpróprio N.o 75-I7l18

PARTES:

Recorrenle: Vitório Sport Clube - Futebol, SAD

Recorrido: Conselho de Disciplino, Secçõo Profissionol do FPF

Objeto: Decisõo condenotório proferido em processo sumório por deliberoçõo do CD -
SP, no dio 27 de Abril de 2018. publicitodo oirovés do Comunicodo Oficiol n.'269 do

LPFP, que soncionou o recorrente com multos no volor totol de € 12.963,00 (doze mil

novecentos e sessento e três euros), nos termos dos ortigo 127o,n" I (€ 153,00), lBó.o, n.o

2 (€-7.650,00), e lBZ"-b) (€ 5.1ó0,00)- do Regulomento Disciplinor dos CompetiçÕes

Orgonizodos pelo Ligo Portugueso de Futebol Profissionol. dorovonte, RDLPFP2017, por

foctos ocorridos no jogo n' 13007 entre o Vitório Sport Clube - Futebol SAD x Vitório FC,

reolizodo no dio l4 de Abrilde 2018, o contor poro o 30." jornodo do Ligo NOS.

NORMAS APLICADAS:

lnfroçõodisciplinor-lBóo,no2',l27o,n"l,el87.',n.ol,olíneob),lodosdoRDLPFP20lT

DECrSÃO

Negor provimento oo Recurso Hierórquico lmpróprio interposto pelo Vitório Sport Clube

- Futebol SAD, montendo-se o decisÕo tomodo no suo reuniöo de 27104/2018, que

condenou o Recorrente nos jó enunciodos termos.

Cidode do Futebol, oos22 de moio de 20lB

O Conselho de Disciplino, SecçÕo Profissionoldo FPF

FPF
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EXTRATO

Recurso Hierórquico lmpróprio N.o 77-17 /18

RECORRENTE: Bruno Miguel Azevedo Gospor de Corvolho, Presidente do Conselho de

Administroçõo do Sporting Clube de Portugol- Futebol, SAD.

RECORRIDO: Conselho de Disciplino do Federoçöo Portugueso de Futebol - Secçõo

Profissionol (DecisÕo Singulor do Relotor)

OBJETO: A decisõo homologotório do ocordo celebrodo no Processo Abreviodo

tromitodo no ômbito do Processo Disciplinor n.' 65-17/18.

NORMAS APIICADAS: Artigos 252.",253." e 255.o do RDLPFP2OIZ.

DECISAO

Julgom os membros do Conselho de Disciplino do FPF pelo nõo odmissibilidode do

recurso interposto pelo Recorrente Bruno Miguel Azevedo Gospor de Corvolho,

Presidenle do Conselho de AdministroçÕo do Sporting C/ube de Portugol -Futebot, SAD,

motivo pelo quol se decide pelo suo rejeiçõo, nöo se tomondo conhecimento, por isso,

do seu objeto.

Cidode do Futebol,22 de moio de 2018.

O Conselho de Disciplino, Secçõo Profissionol

ÊPÍ
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